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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE 
LEI Nº 4.973, DE 2020 

 
Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto 

de 2006 (Lei Maria da Penha), para 
estabelecer que os órgãos de segurança 
pública deverão publicar mensalmente os 
dados relativos à violência doméstica e 
familiar contra a mulher. 

O Congresso Nacional decreta: 

  
Art. 1º Esta Lei altera o a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 

(Lei Maria da Penha), para estabelecer que os órgãos de segurança pública 

deverão publicar mensalmente os dados relativos à violência doméstica e 

familiar contra a mulher. 

 

Art. 2º O art. 38, da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 

Maria da Penha) passa a vigorar acrescido do § 2º, modificando-se o parágrafo 

único, que passa a vigorar como § 1º, com a seguinte redação: 

 

“Art.38..................................................................................... 

§ 1º As Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do 

Distrito Federal publicarão, mensalmente, as estatísticas 

sobre violência doméstica e familiar contra a mulher e 

remeterão as informações para a base de dados do 

Ministério da Justiça e da Segurança Pública. 

§ 2º As estatísticas dispostas no § 1º deverão apresentar 

informações sobre os casos de violência doméstica e familiar 

praticados contra as mulheres grávidas.” (NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2023. 

 

Deputado SANDERSON 

Presidente *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231735178700
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